
65  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 18  ª LEGISLATURA  , EM 23 DE AGOSTO DE 2022  

(Pauta)

Item nº 1

PROJETO DE LEI Nº 13.727/2022 - DANIEL LEMOS

Altera a Lei 9.060/2018, que prevê divulgação de relatório de obras públicas paralisadas e afixação de placa
correlata, para redefinir periodicidades da divulgação e do objeto do relatório. (PJ 556; CJR; CIMU; quorum:
maioria simples)

Item nº 2

PROJETO DE LEI Nº 13.753/2022 - DOUGLAS MEDEIROS

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Projeção Econômica e Social da Família.  (PJ 600; CJR;
CDCIS; quorum: maioria simples)

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 13.757/2022 - ROBERTO CONDE ANDRADE

Prevê  afixação  de  cartaz,  em  estabelecimentos  de  saúde,  sobre  o  direito  à  assistência  religiosa  dos
pacientes internados. (PJ 602; CJR; COSAP; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 13.773/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

Autoriza retificação parcial da divisa entre os municípios de Jundiaí e Várzea Paulista, junto ao "Loteamento
Balsan". (DF 39; PJ 629; CJR; COPUMA; CIMU; quorum: maioria simples)

Item nº 5

PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO

a) PROJETO DE LEI Nº 13.775/2022 - LEANDRO PALMARINI

Denomina “Rua LUIZ ANTONIO CERGOL” a Rua 1 do loteamento Bosque dos Jacarandás (Bairro Cecap).
(CJR; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº 13.779/2022 - DANIEL LEMOS

Denomina “Praça TEOTONIO DA SILVA GOMES” área pública situada na Rua Norivaldo Martins da Silva,
ao lado do n.º 250 (Bairro Casa Branca). (CJR; quorum: maioria simples)

Item nº 6

MOÇÃO Nº 361/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO

APOIO  ao Projeto  de Lei  nº  488,  de 2022,  de iniciativa  do Deputado Gurgel  (União/RJ),  que  isenta  do
Imposto  sobre a Renda e Proventos de Qualquer  Natureza e da apresentação da Declaração de Ajuste
Anual  os  Policiais  Militares;  os  Bombeiros  Militares;  os  Policiais  Civis;  os Policiais  Federais;  os  Policiais
Rodoviários Federais; os Policiais Penais; e os demais profissionais que atuem na prestação da atividade de
segurança pública de que trata o art. 144 da Constituição. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI,
art. 152 “caput”) 
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238346
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238270
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238095
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=237771
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=237738


Item nº 7

MOÇÃO Nº 362/2022 - MADSON HENRIQUE

APELO ao Governo do Estado de São Paulo pela liberação de verbas advindas via emenda parlamentar
para melhoria da infraestrutura das Escolas Municipais de Jundiaí.  (quorum: maioria simples;  incluída por
força do RI, art. 152 “caput”) 

Item nº 8

MOÇÃO Nº 363/2022 - ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR

APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.033/2022 do Deputado Cezinha de Madureira (PSD/SP) e outros, que altera a
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1.998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde, para
estabelecer hipóteses de cobertura de exames ou tratamentos de saúde que não estão incluídos no rol de
procedimentos e eventos em saúde suplementar. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”) 

Item nº 9

MOÇÃO Nº 364/2022 - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO ao Projeto de Lei n.° 4.171, de 2021, de autoria da Deputada Federal Tereza Nelma (PSDB/AL), que
dispõe sobre  o Programa Nacional  de Navegação de Paciente  para pessoas com neoplasia  maligna de
mama. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Em 19 de agosto de 2022

FAOUAZ TAHA
Presidente
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P 54039/2022

PROJETO DE LEI Nº. 13.727              
(Daniel Lemos Dias Pereira)

Altera a Lei 9.060/2018, que prevê divulgação de relatório de obras públicas
paralisadas e afixação de placa correlata, para redefinir periodicidades da

divulgação e do objeto do relatório.

Art. 1º. A Lei nº 9.060, de 11 de outubro de 2018, que prevê divulgação de

relatório de obras públicas  paralisadas e afixação de placa correlata, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

“Art. 1°. O Executivo disponibilizará, em seu sítio eletrônico, até o dia 15

de cada mês, relatório circunstanciado das obras que se encontram paralisadas há mais de trinta

dias, indicando as providências a serem adotadas para a regularização.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A transparência  é  um princípio  básico  da democracia,  tanto  no  processo

eleitoral, quanto na elaboração e execução de políticas públicas. A Constituição Federal garante ao

cidadão o acesso aos dados públicos gerados e mantidos pelo governo.  É direito de todo cidadão

saber, por exemplo, de onde vêm as receitas do Estado, como são gastos os impostos, quem são os

servidores públicos, quanto ganham, entre outros dados. 

Além da divulgação dos dados, é de vital importância que isso seja feito de

forma acessível e clara para a população, para que todos tenham conhecimento pleno de todas as ações

tomadas pelo governo.

A  paralisação  de  obras  públicas  é  um  grave  problema  para  o  governo

brasileiro, visto que de acordo com dados divulgados pela Agência Câmara de Notícias, no ano de

2021  71% das obras  previstas  no  Orçamento  Geral  da  União  estavam paralisadas  por  problemas

internos.

fls. 3/48



(PL n°. 13.727 - fls. 2)

Os problemas que acarretam essas paralisações são inúmeros e prejudicam

toda a população, porém também é necessário que o poder público tenha cada vez mais transparência

na prestação de  contas  de suas  obras,  especialmente  nas  obras  que estão paralisadas,  pelos  mais

diversos motivos.

Assim, conto com os nobres Pares para a aprovação do presente intento.

Sala das Sessões, 19/05/2022

DANIEL LEMOS 

 /phof

fls. 4/48



(PL n°. 13.727 - fls. 3)

fls. 5/48



P 54032/2022

PROJETO DE LEI Nº. 13.753               
(Douglas do Nascimento Medeiros)

Institui a Campanha de Conscientização sobre a Projeção Econômica e
Social da Família.

Art. 1o. É instituída a  Campanha de Conscientização sobre a Projeção

Econômica e Social da Família, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com objetivo de

realizar ações educativas de discussão, orientação e promoção da temática junto à população.

Art. 2o. São diretrizes da Campanha:

I – o fomento da discussão e de ações educativas e promocionais sobre a

importância da projeção econômica e social da família, bem como o seu papel no desenvolvimento da

sociedade em face da família, preservando as relações parentais, conjugais e intergeracionais no seu

âmbito;

II – o reconhecimento do valor social e da presença no cenário econômico

da família como protagonista, culminando valores e vislumbrando formatos que viabilizem preparo e

qualificação das famílias em suas relações multilaterais.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  família  está  inserida  na  sociedade  como  protagonista  e  atriz  de

transformações, o que nos remete ao reconhecimento factual da importância do conjunto familiar, em

suas relações, no cenário econômico e social e em toda cadeia que se perfaz deste cenário.

Inseridos  nesta  cadeia,  a  percepção  da  necessidade  destas  famílias  em

desenvolver habilidades e necessidades que as auxiliem nesta convivência é preponderante e vital para

que as relações parentais e os vínculos familiares se desenvolvam de maneira qualitativa e saudável,

permitindo  que  possam se  calcar  em atenção  aos  preparos  e  habilidades  indispensáveis  para  tal,
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(PL no 13.753 - fl. 2)

sempre  com olhar  à  dignidade  da  pessoa  humana  e  à  valorização  da  vida  e  desenvolvimento  da

cidadania.

Neste  ensejo,  peço  apoio  aos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação deste

projeto de lei.

Sala das Sessões, 14/06/2022

DOUGLAS MEDEIROS 

 \scpo
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P 54050/2022

PROJETO DE LEI Nº.  13.757  
(Roberto Conde Andrade)

Prevê afixação de cartaz, em estabelecimentos de saúde, sobre o direito à
assistência religiosa dos pacientes internados.

Art. 1º.  Os estabelecimentos de saúde afixarão,  próximo aos guichês de

atendimento e em salas de espera e nas áreas de circulação de pessoas, cartazes contendo as seguintes

informações:

“É assegurado o acesso dos religiosos de todas as confissões aos hospitais

para  prestar  assistência  religiosa,  se  o  próprio  paciente  internado  ou  seus  familiares  assim  o

requisitarem, conforme a Lei Federal nº 9.982, de 14 de Julho de 2000; e a Lei Municipal n° 5.194,

de 03 de novembro de 1998.”

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  assistência  religiosa  em  hospitais  é  um  direito  constitucional  para
pacientes e seus familiares  durante internações.  A presença de padres,  pastores,  rabinos e demais
clérigos de diferentes confissões, representa um apoio emocional, espiritual e moral para os pacientes
e a família,  fornecendo ânimo e consolo para os que muitas vezes estão em tratamentos de saúde
delicados, ou que passarão por cirurgias e até para os que estão no leito de morte. Dado o exposto
acima, este Projeto de Lei visa dar publicidade ao inciso VII do Artigo 5º da Constituição Federal e a
Lei 9.982/2000, bem como a Lei Municipal n° 5.194/1998, que garantem a assistência religiosa em
hospitais e demais entidades civis e militares de internação coletiva, por meio da afixação de cartaz
nas áreas comuns desses estabelecimentos.  Portanto, peço aos Nobres Pares apoio para aprovação
deste Projeto.

Sala das Sessões, 0

ROBERTO CONDE ANDRADE 

'Pastor Roberto Conde'

 /phof
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P 55015/2022

Denomina “Rua LUIZ ANTONIO CERGOL” a Rua 1 do loteamento
Bosque dos Jacarandás (Bairro Cecap).

Art. 1º.  É denominada “Rua Luiz Antonio Cergol” a Rua 1 do loteamento

Bosque dos Jacarandás, no Bairro Cecap, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI Nº 13775/2022
(Leandro Palmarini)
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para

aprovação da iniciativa.

LEANDRO PALMARINI 

 /phof
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Ao

Exmo. Sr.

LEANDRO PALMARINI

Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí

Ofício Nº SEI 0468180/2022 Jundiaí, 18 de maio de 2022

Ref.: Processo SEI PMJ.0000669/2022 - Of. LP 004/2021

Excelentíssimo Senhor:

Em atenção ao Ofício LP 004/2021, protocolado junto ao processo SEI PMJ.0000669/2022, vimos informar a Vossa Excelência que, conforme manifestação dos
órgãos técnicos competentes, as vias em questão, situadas no Loteamento Bosque dos Jacarandas, no bairro CECAP, integram o patrimônio público municipal,
encontram-se oficializadas e não receberam denominação.

Encaminhamos ainda, como seguem abaixo, os croquis das vias em questão, a fim de instruir corretamente os projetos de lei de denominação.

Av. Marginal 01

Rua 01

Firefox https://zimbra.jundiai.sp.leg.br:8443/service/home/~/?auth=co&loc=pt...

1 of 3 07/06/2022 08:58
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Rua
02

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

CARLOS AUGUSTO MOTTA MONTEIRO NAVIGLI

Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar
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P 55977/2022

Denomina “Praça TEOTONIO DA SILVA GOMES” área pública situada
na Rua Norivaldo Martins da Silva, ao lado do no 250 (Bairro Casa Branca).

Art. 1o. É denominada  “Praça  TEOTONIO DA SILVA GOMES” a  área

pública  situada  na  Rua  Norivaldo  Martins  da  Silva,  ao  lado  do  no 250,  no  Bairro  Casa  Branca,

conforme assinalado no croqui que integra esta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI Nº 13779/2022
(Daniel Lemos Dias Pereira)
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J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei tem por objetivo aquilo que já vem sinteticamente

expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.

Com  esta  simples  providência,  teremos  uma  justa  homenagem  a  um

munícipe de reconhecida reputação ilibada e atestada idoneidade moral,  e,  ao mesmo tempo, uma

melhor identificação à área pública.

Portanto, juntando toda a documentação necessária para que esta iniciativa

possa prosperar, busco o importante apoio dos nobres Edis para a aprovação deste projeto de lei.

DANIEL LEMOS
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Of. DL 097/2022
Jundiaí, 08 de fevereiro de 2022

Ao Senhor
Rafael Antonucci 
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar

Assunto:  Informações para fins de denominação de espaço público  onde fica uma horta
urbana localizada na RUA NORIVALDO MARTINS DA SILVA, ao lado do número 250 -  CASA
BRANCA - CEP 13211-241.

Prezado,

Solicito  a  Vossa  Senhoria  a  gentileza  de  prestar  informações  para  fins  de

denominação  espaço  público  onde  fica  uma  horta  urbana  localizada  na  RUA NORIVALDO

MARTINS DA SILVA, ao lado do número 250 - CASA BRANCA (evidenciado na imagem anexa).

- Esse espaço pertence ao Patrimônio Público Municipal?

- Esse espaço possui denominação oficial?

Agradecendo sua atenção despeço-me com saudações respeitosas e cordiais.

Atenciosamente,

_________________________________________________________________________________________________
Rua Barão de Jundiaí, 128  Sala 11 -1° Andar Tel (11) 4523-4571 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 – Caixa Postal 183 www.jundiai.sp.leg.br
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APOIO ao Projeto de Lei nº 488, de 2022, de iniciativa do Deputado Gurgel (União/RJ),
que  isenta  do  Imposto  sobre  a  Renda  e  Proventos  de  Qualquer  Natureza  e  da
apresentação  da  Declaração  de  Ajuste  Anual  os  Policiais  Militares;  os  Bombeiros
Militares; os Policiais Civis;  os Policiais Federais;  os Policiais Rodoviários Federais;  os
Policiais  Penais;  e  os  demais  profissionais  que  atuem  na  prestação  da  atividade  de
segurança pública de que trata o art. 144 da Constituição. 

Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei de nº 488/2022, de autoria

dos Deputados Federais, Gurgel (União-RJ), Coronel Tadeu (PL/SP) e Sargento Fahur

(PSD/PR). Os autores justificam que  os policiais são expostos a inúmeros desestímulos

que impactam cabalmente em sua saúde e de seus familiares, o que, consequentemente,

desencadeia despesas exacerbadas e imprevistas. Destacam, ainda, que a Constituição

Federal  não  proíbe  o  tratamento  diferenciado,  mas  que  seja  fundamentado  e  não

configure arbítrio ou mera liberalidade do legislador. 

Oito  emendas,  de  diferentes  deputados,  foram protocoladas,  as  quais  incluem

todos os agentes dos órgãos operacionais integrantes do Sistema Único de Segurança

Pública elencados no artigo 9º, §2º da Lei nº 13.675, de 11 de Junho de 2018, ou seja:

policiais  federais  e  rodoviários  federais;  policiais  civis;  policiais  militares;  corpo  de

bombeiros  militares;  guardas  municipais;  órgãos  do  sistema  penitenciário;  institutos

oficiais  de  criminalísticas,  medicina  legal  e  identificação;  Secretaria  Nacional  de

Segurança Pública (SENASP); Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC);

Secretaria  Nacional  de  Política  Sobre  Drogas  (SENAD);  agentes  de  trânsito;  guarda

portuária; agentes do sistema socioeducativo; e os inativos e pensionistas.

O projeto de lei valoriza e resgata a autoestima dos profissionais que atuam na

prestação da atividade de segurança pública, incluindo as polícias legislativas da Câmara

dos Deputados e do Senado Federal, protetoras de representantes do povo, por se tratar
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de uma profissão de honra,  que exige capacidade  física,  psicológica  e intelectual  dos

profissionais, indispensáveis para a manutenção do Estado Democrático de Direito, uma

vez que representam a aplicação do poder do Estado visando garantir  os direitos e a

liberdade individuais.

O relator, Deputado Federal Jones Moura (PSD/RJ), foi contrário ao benefício de

que trata do Projeto de Lei nº 488/2022,  aos Oficiais de Justiça,  profissionais que dão

efetividade às decisões do Poder Judiciário. Este Vereador mui respeitosamente discorda

do relator,  pois  vejo a necessidade de incluí-los no mesmo critério,  devido aos riscos

inerentes da  sua  rotina,  que  muitas  das  vezes  necessita  de  apoio  e/ou

acompanhamentos de policiais ou guardas municipais para exercer sua atividade.

Considerando o que até aqui foi exposto, manifesto posição favorável a toda ação

que venha a valorizar e beneficiar os profissionais que compõem o complexo conjunto

que  forma o  sistema de  segurança  pública  do  Governo  Federal,  dos  Estados,  e  dos

municípios,  muitos  desses  percebendo baixos  salários,  e  sofrendo  com  a  falta  de

estrutura  adequada,  a falta  de  contingente,  somadas  a  falta  de reconhecimento  e ao

menosprezo da classe que diuturnamente trabalha em proteção do cidadão de bem,

Apresentamos à Mesa,  na forma regimental,  sob apreciação do Plenário,  esta

MOÇÃO DE  APOIO ao Projeto de Lei nº 488 de 2022 que isenta do Imposto sobre a

Renda e Proventos de qualquer  natureza e da apresentação da Declaração de ajuste

anual os Policiais Militares; os Bombeiros Militares; os Policiais Civis; os Policiais Federais

e  Rodoviários  Federais,  os  Policiais  Penais;  e  os  demais  profissionais  que  atuem na

prestação de atividade de segurança pública de que trata o art. 144 CF

Dê-se ciência desta deliberação a:

1. Sr. Jair Bolsonaro, Presidente da República;

2. Sr. Arthur Lira, Presidente da Câmara dos Deputados;

3. General de Exército Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, Ministro da

Defesa;

4. General João Camilo Pires de Campos, Secretário de Segurança

Pública do Estado de São Paulo;
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5. Sr. Osvaldo Nico Gonçalves, Delegado Geral da Polícia Civil do

Estado de São Paulo;

6. Coronel Ricardo Gambaroni, Comandante Geral da Polícia Militar

do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Albino 
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APELO ao Governo do Estado de São Paulo pela liberação de verbas advindas via
emenda parlamentar  para  melhoria  da infraestrutura  das  Escolas  Municipais  de
Jundiaí.

O município de Jundiaí foi contemplado com o repasse de recursos

que destinam-se à Unidade de Gestão de Educação, com o objetivo de melhorias

da infraestrutura das escolas municipais. 

Acreditamos  que  todas  as  parcerias  são  muito  positivas.  O

alinhamento  da  emenda  realizado  junto  a  este  gabinete,  buscou  na  equipe  de

infraestrutura da educação de nossa cidade identificar as demandas estruturais das

unidades escolares. 

Diante do plano de trabalho, identificou-se a necessidade de troca e

instalação de toldos para acesso das crianças às unidades escolares com maior

segurança e proteção em seu deslocamento.

 A verba discriminada como Emenda Nº 2022.034.39730 no valor de
R$200.000,00 (duzentos mil reais), a pedido do Deputado Douglas Garcia, não foi

consolidada apesar de todos os trâmites legais e processuais. 

Diante do exposto, apelamos ao Governo do Estado de São Paulo,

junto à Secretaria de Educação do Estado,  para que seja liberado o valor e as

escolas sejam contempladas com recursos. Por isso,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário,  esta  MOÇÃO  DE  APELO  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  pela

liberação  de  verbas  advindas  via  emenda  parlamentar  para  melhoria  da

infraestrutura das Escolas Municipais de Jundiaí – SP. 

Dê-se ciência desta deliberação a:

1. Governador do Estado de São Paulo, Sr. Rodrigo Garcia;
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2. Secretário Estadual de Educação, Sr. Hubert Alquéres;  

3. Departamento de Gestão de Infraestrutura – DGINF – CISE;

4. Deputado Estadual Douglas Garcia.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
Madson Henrique 
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APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.033/2022 do Deputado Cezinha de Madureira (PSD/SP) e
outros, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1.998, que dispõe sobre os planos
privados de assistência à saúde, para estabelecer hipóteses de cobertura de exames ou
tratamentos de saúde que não estão incluídos no rol  de procedimentos e eventos em
saúde suplementar. 

Considerando que em recente julgamento o STF decidiu que o rol de

procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS) é taxativo,

não estando as operadoras de saúde obrigadas a cobrirem tratamentos não previstos na

lista;

Considerando  que  o  Projeto  de  Lei  n.º  2.033/2022  do  Deputado

Cezinha de Madureira (PSD/SP) e outros visa beneficiar a população brasileira;

Considerando  que  há  mais  de  vinte  anos,  quando  as  casas  do

Congresso Nacional estavam delineando os fundamentos da saúde suplementar no Brasil,

os  parlamentares  deixaram  claro  que  o  plano  referência  deveria  assegurar  cobertura

assistencial  às  doenças listadas na Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças

(CID) da Organização Mundial de Saúde (OMS);

Considerando que as exceções a essa cobertura, listadas no “caput”

do artigo  10 da Lei  9.656 de 1.998,  seriam limitadas a procedimentos expressamente

listados, como tratamento de rejuvenescimento ou emagrecimento com finalidade estética

e inseminação artificial; 

cris

MOÇÃO Nº 363/2022

M
O

Ç
ÃO

 N
º 3

63
/2

02
2 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
91

73
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
2/

08
/2

02
2 

10
:5

3:
34

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
di

ls
on

 R
ob

er
to

 P
er

ei
ra

 J
un

io
r

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7E
4-

3F
71

-A
3C

1-
A7

E0
.

Pag. 1/2

fls. 45/48



Considerando  que  no  texto  da  Lei  n.º  9.656/1998,  em  nenhum

momento, os parlamentares apontaram que a listagem seria exaustiva e restritiva,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.033/2022 do Deputado Cezinha de

Madureira (PSD/SP) e outros, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1.998, que

dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde, para estabelecer hipóteses de

cobertura  de  exames  ou  tratamentos  de  saúde  que  não  estão  incluídos  no  rol  de

procedimentos e eventos em saúde suplementar, dando-se ciência desta deliberação ao

Deputado Cezinha  de Madureira,  extensivamente  aos demais  autores do projeto  e  ao

Presidente do Senado Federal, Senador Rodrigo Pacheco.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR
Juninho Adilson 
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APOIO ao Projeto  de Lei  n.°  4.171,  de 2021,  de autoria  da Deputada  Federal
Tereza Nelma (PSDB/AL), que dispõe sobre o Programa Nacional de Navegação
de Paciente para pessoas com neoplasia maligna de mama. 

O projeto de lei 4.171/2021 estabelece a criação do Programa

Nacional  de Navegação de Pacientes para Pessoas com Neoplasia  Maligna de

Mama no Sistema Único de Saúde-SUS. A navegação é o acompanhamento dos

casos de suspeita  ou de confirmação da doença com abordagem individual  de

cada paciente, prestando orientações. O objetivo é agilizar o diagnóstico e o início

do tratamento. Quanto mais cedo o câncer de mama for detectado, maiores serão

as  chances  de  cura,  abarcando  uma  ação  mais  efetiva  do  Sistema  Único  de

Saúde na prevenção e no tratamento do câncer de mama, motivo pelo qual,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação

do Plenário, esta  MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n.° 4.171,  de 2021,  de

autoria  da  Deputada  Federal  Tereza  Nelma  (PSDB/AL),  que  cria  o  Programa

Nacional  de Navegação de Pacientes para Pessoas com Neoplasia  Maligna de

Mama.

Dê-se ciência desta deliberação a:

1. Deputada autora do projeto;

2. Presidência da Câmara dos Deputados;

3. Presidência do Senado.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2022.

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
Quézia de Lucca 
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